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EDITAL Nº 03/2024 – RESIDÊNCIA MÉDICA 
 

EDITAL DE RESULTADO DA 2ª OPORTUNIDADE DE ESCOLHA PARA ADMISSÃO 
 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas 
neste Edital, seu anexo e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO o Edital de Resultado da 2ª Oportunidade de 
Escolha para Admissão, nos seguintes termos: 

Art. 1º Fica divulgado no Anexo Único deste Edital o Resultado da 2ª Oportunidade de Escolha para Admissão. 

Art. 2º No resultado divulgado no Anexo Único deste Edital, constam apenas os candidatos classificados nas vagas de cada 
Instituição. 

Parágrafo único. Em atendimento à legislação vigente, os Candidatos Negros, Pessoas com Deficiência, Indígenas e 
Quilombolas, classificados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência, não serão computados para efeito 
do preenchimento das vagas reservadas. 

Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
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